
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 28/09/2018

Rodrigo Cabreira de Mattos

PRESIDENTE

Número:  000126/2018 

Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 147, compareceu à E. M. Jovita de
Montreuil Brandão, situada  na  Rua Maestro José Quirino s/n, Bairro Parque das Águas, para
fiscalizar as condições gerais do equipamento. Durante a fiscalização foi apurado que:

A Escola não possui vigilantes, mesmo tendo várias depredações;
Apesar de ter alunos cadeirantes, a Escola não possui rampas. A escola foi equipada com um
sistema de elevador para dispensar as rampas, porém, o mesmo não funciona;
Os banheiros de professores e funcionários não são adaptados;
Há um laboratório de informática em fase de implementação;
O refeitório está em condições regulares necessitando de reparos no mobiliário;
Os banheiros masculino e feminino necessitam de reparos;
Apesar de estar em boas condições gerais, a quadra de esportes necessita de pintura e
reparos pontuais;
A placa de identificação do equipamento público é pequena e ilegível em maior distância;
Não há extintores de incêndio em condições de uso;
Segundo a direção da Escola, seria necessária a abertura de um processo de debate junto às
autoridades de educação do município com a finalidade de discussão das contínuas invasões
e depredações da escola que ocorrem nos períodos de ociosidade da mesma (noite, finais de
semana e etc) e possibilidade de uso da quadra de forma compartilhada pela comunidade do
bairro;

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

 

Como a Prefeitura Municipal pretende lidar com a questão da depredação da Escola;
Se existe possibilidade da contratação de vigilantes e/ou instalação de um sistema de
vigilância eletrônico na Unidade;
A possibilidade de melhoria do refeitório, com o devido reparo imbiliário;
A possibilidade de adaptação do banheiro dos professores, bem como a manutenção dos
banheiros de uso geral;
A possibilidade de realização das pequenas melhorias na quadra de pesortes;
A possibilidade de troca da placa identificadora, de forma a melhorar a visibilidade;
Quando será feita a reposição dos extintores de incêndio, devido às condições de segurança
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dos usuários ser urgente;
Quando será efetivada a implementação do laboratório de informática;
O cronograma de realização de obras ou benfeitorias necessárias na Escola, se houver.

Palácio Barbosa Lima, 27 de setembro de 2018.

Rodrigo Cabreira de Mattos Luiz Otávio Fernandes Coelho Antônio Santos de Aguiar
Vereador Rodrigo Mattos - PHS Vereador Pardal - PTC Vereador Dr. Antônio Aguiar -

MDB
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